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O PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL
DE PRESIDENTE IVIÉDICI, ESTADO DE
RONDONIA, Vereador uosÉ arurôNto DE
souzA, no uso das atribuiçÕes que lhe são
conferidas por lei,iJy*asi#,qrnte futffiâr* . ttüi-,

det@
RESOLVE:

Art. 1o O Presidente da Câmara Municipal de Presidente Médici-RO, o
Excelentíssimo Senhor Vereador José Antônio de Souza no uso de suas atribuiçÕes legais, vem
nos termos do Art. 70 da Resoluçâo no 03/'1g90 que criou o Regimento lnterno da Câmara
Municipal de Presidente Médici, regulamentar a Mesa Diretora para o Biênio ZO1gt2O2O,que foi
declarada empossada na26 Sessão Ordinária do dia 24 desetembro de 201g, ficando composta
pelos seguintes membros:

PTESidENtE: MARIA CUSTODIO VEUÂUCIO DA SILVA NOVAIS

Vice.Presidente: GESAEL ALVES

1o Secretário: JOSÉ arufôNlO DE SOUZA

20 Secretário: ANTONIO FRANCISCO BESERRA

Art. 20. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Ciência aos interessados.

Publique - se no átrio desta Casa de Leis.

Gabinete da Presidência.

Palácio Tancredo Neves, 2T_
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ded bro de 2018.
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